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PORTARIA N.º 662/2021

O PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

Estadual n.º 51/2008, e

CONSIDERANDO o  teor  das  Resoluções  n.º  042/2009/CNMP  e  n.º

005/2020/CPJ;

CONSIDERANDO a implantação do Programa Residência Ministerial  no

âmbito do Ministério Público do Estado do Tocantins, destinado a  estudantes que

estejam  cursando  Pós-Graduação  (Especialização,  Mestrado,  Doutorado  ou  Pós-

Doutorado),

RESOLVE:

Art.  1º  DESIGNAR  os  membros  nominados,  sem  prejuízo  de  suas

atribuições,  para  colaborarem  com  o  Programa  Residência  Ministerial,  na

elaboração das questões a serem aplicadas no processo seletivo:

I - ANDRÉ RICARDO FONSECA CARVALHO, Promotor de Justiça;

II - ARAÍNA CESÁREA FERREIRA DOS SANTOS D`ALESSANDRO,

Promotora de Justiça;

III - BARTIRA SILVA QUINTEIRO, Promotora de Justiça;

IV - GUILHERME CINTRA DELEUSE, Promotor de Justiça;

V - ISABELLE ROCHA VALENÇA FIGUEIREDO, Promotora de Justiça;

VI - JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR, Procurador de Justiça;

VII - LUIZ ANTÔNIO FRANCISCO PINTO, Promotor de Justiça;

VIII  - MÁRCIA  MIRELE  STEFANELLO  VALENTE,  Promotora  de

Justiça;

IX - MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA, Procurador de Justiça;
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X - PRISCILLA KARLA STIVAL FERREIRA, Promotora de Justiça;

XI - RICARDO ALVES PERES, Promotor de Justiça;

XII - RODRIGO GRISI NUNES, Promotor de Justiça;

XIII - RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO, Promotor de Justiça;

XIV - SIDNEY FIORI JUNIOR, Promotor de Justiça;

XV - THAÍS CAIRO SOUZA LOPES, Promotora de Justiça;

XVI - VINICIUS DE OLIVEIRA E SILVA, Promotor de Justiça.

Parágrafo  único.  Os efeitos desta Portaria encerrar-se-ão a partir  da

conclusão das colaborações pelos membros designados no caput.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO

TOCANTINS, em Palmas, 13 de agosto de 2021.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça
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